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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 5102 DE 10 DE MAIO DE 2022
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM 
VISTA O QUE DISPÕE A LEI 3.832 DE 10/05/2022 DECRETA:

Artigo 1º 	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$ 1.259.898,01(Um milhão, duzentos e cinquenta 
e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e um centavos), 
as seguintes dotações:

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

249 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica          74.492,00 

02.11.00 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE

02.11.01 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

360 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            3.790,00 

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas de Capital

Investimentos

826 Obras e Instalações        681.616,01 

02.20.00
SECRETARIA MUNICIPAL  DE OPERAÇÕES 
URBANAS

02.20.01 COORDENADORIA DE LIMP. PÚBLICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

858 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica        420.000,00 

02.21.00
SECRETARIA MUNICIPAL  DE INFRAESTRUTURA  E 
OBRAS

02.21.01 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

895 Material de Consumo          80.000,00 

TOTAL     1.259.898,01 

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$ 1.259.898,01(Um milhão, duzentos e cinquenta e nove 
mil, oitocentos e noventa e oito reais e um centavos), serão 
cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 
2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão 
ser suplementados.

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de Maio de 2022

Ivana Maria Bertolini Camarinha

 Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos (bolas, 

uniformes, conjuntos de treino e camisetas), para atendimento 
ao Projeto “Centro de Formação Esportiva – Basquetebol – 
Pederneiras”, oriundo do Convênio Estadual nº 000334/2021 
firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de 
São Paulo. ENCERRAMENTO: 27/05/2022, às 09hs. O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 13 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: CONVITE Nº 04/2022

OBJETO: Contratação das obras de ampliação do prédio da 
Unidade de Saúde da Família “Estevan Maturana”, localizado 
na Avenida Catarino dos Santos, nº L-1617 – N. H. Leonor 
Mendes de Barros  -  Pederneiras/SP. ENCERRAMENTO: 
25/05/2022, às 9h. O Edital completo encontra-se disponível 
no site www.pederneiras.sp.gov.br e em CD a ser retirado na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Além das empresas convidadas pela Administração, poderão 
participar do presente Convite empresas interessadas, 
cadastradas na correspondente especialidade, na Prefeitura 
Municipal de Pederneiras em categoria pertinente ao objeto 
licitado, que manifestarem interesse por escrito na participação 
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
data e hora designada para entrega das Propostas. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 16 de 
maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022
OBJETO: Aquisição de materiais de construção. 

ENCERRAMENTO: 27/05/2022, às 9h. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br  e 
na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações.

Pederneiras, 16 de maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022
PROCESSO Nº 5137/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistda,  e  a  empresa
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 46/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

====================================================================================================

LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA VR. UNIT VR. TOTAL

=====================================================================================================

01

01 288.000 comp.
Levotroxina sódica 50 mcg –  caixa com 
30 comprimidos

Levoid –  Aché R$ 0,0790 R$ 22.752,00

02 261.000 comp.
Levotroxina sódica 25 mcg –  caixa com 
30 comprimidos

Levoid –  Aché R$ 0,0900 R$ 23.490,00

03 162.000 comp.
Levotroxina sódica 100 mcg –  caixa com
30 comprimidos

Levoid –  Aché R$ 0,0960 R$ 15.552,00

====================================================================================================
====================================================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 –  O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1  –  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  em  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  partr  da  data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  –  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectvo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta  licitação deverá  ser  feita na Central  de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,  transporte,  carga e descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 –  As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certicado de procedência
dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 –  Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

6 –  O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega no
CAF –  Central de Abastecimento Farmacêutco.

7  –  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  –  O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 –  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noticação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  noticação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 –  O recebimento do objeto dar-se-á deinitvamente, após veriicação do atendimento integral da quantdade e das
especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  –  O pagamento será  efetuado em 30 (trinta)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento na Central de Abastecimento de produtos de Saúde, por meio
de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota iscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 –  As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 –  No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
proissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5  –  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, ica convencionado que a taxa de compensação inanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 –  Pela recusa injusticada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 –  Pelo atraso injusticado na entrega dos medicamentos:

2.1 –  Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  –  A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 –  Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 –  As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 –  No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 –  No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 –  O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 –  O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  icando a seu
exclusivo critério a deinição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especiicações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

4 –  A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 –  O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 –  Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 –  Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justicadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
–  inanceiro, para menos ou para mais.

8 –  Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especiicações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 –  A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10 –  Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

 Pederneiras, 06 de maio de 2022.

JOSÉ PAULO GESSER IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 541.063.899-91 Prefeita Municipal

Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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Contratos

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 CONTRATO  Nº 67/2022

Processo nº 16975/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA EM SERVI-
ÇO SOCIAL – ATENDIMENTO DE ADOLESCENTES E EM EDUCAÇÃO FÍSICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA ME

Pelo presente instrumento par�cular o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, nº S-64, Cen-
tro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato por
Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal, brasileira, solteira, portadora do RG nº  13.341.244-1-SSP/SP  e
inscrita no CPF sob nº 131.073.978-14, residente e domiciliado nesta cidade de Pederneiras/SP e MONTEIRO ATIVIDA-
DES ESPORTIVAS LTDA ME, CNPJ n.º 13.336.262/0001-73 e Insc. Mun. n.º 03.56979-5, com sede à Rua Raimundo Tei-
xeira Barbosa, n.º 378, Bairro Mangabeiras, Sete Lagoas - Mg, doravante denominada CONTRATADA, representada nes-
te ato pelo Sócio Sr Carlos Eduardo Carvalho Monteiro, brasileiro, casado, profissional de Educação Física, portador do
RG n.º 8.740.437 e inscrito no CPF sob n.º 037.065.926-06, residente e domiciliado à Rua J Alcides Euzébio da Costa, nº
205, bairro Residencial Campestre, na cidade  de Sete Lagoas/Mg, tendo em vista a homologação do resultado do Pre-
gão Eletrônico nº 43/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato mediante as seguintes
Cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO

1.1  -  Cons�tui  objeto  do  presente  contrato  a  realização  de  serviços  de  Orientação  Técnica  em  Serviço  Social  –
Atendimento de adolescentes  e em Educação Física,  que serão  realizadas durante o período de 12 (doze) meses,
conforme  acordo  entre  a  CONTRATADA  e  a  Equipe  Técnica  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Juventude do
CONTRATANTE, nos termos do Anexo I - Termo de Referência do Edital, sendo:

1.1.1 -  684 hs de Orientação técnica em Educação Física

1.1.2 – 180 hs de Orientação técnica em Serviço Social – Atendimento de adolescentes

1.2 – Os serviços serão realizados da seguinte conformidade:  (CONFORME O CASO)

PROFISSIONAL ATIVIDADE CARGA HORÁRIA
INDIVIDUAL

CARGA HORÁRIA
TOTAL

Assistente Social
Especialista (com

experiência no
atendimento de

adolescentes)

Realizar atendimentos individuais 2 horas semanais

15 horas mensais

Realizar busca a�va e aproximações com 
escola e trabalho 1 hora semanal

Realizar atendimentos em grupos com 
familiares 2 horas por mês

Reuniões de equipe 1 hora por mês

1.3 -  Os serviços serão realizados nos Distritos e demais localidades a serem definidas pela Secretaria Municipal de
Esportes,  Lazer  e  Juventude,  em  espaços  adequados,  que  serão  disponibilizados  pelo  Município  de  Pederneiras,
ficando a CONTRATADA responsável pela manutenção do referido local.

1.4 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato correrão exclusivamente por conta
da contratada, inclusive aquelas relacionadas com o fornecimento dos materiais didá�cos e pedagógicos, transportes,
alimentação  e  hospedagem  de  seu  pessoal,  se  necessário;  bem  como  todos  os  encargos  sociais,  tributários  e
trabalhistas decorrentes da execução do objeto.

2 - DO VALOR

2.1 - O CONTATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA a importância mensal, fixa e irreajustável de:
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2.1.1 -    R$  99,44 (Noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos) por hora de aula de Orientação  técnica  em
Serviço Social – Atendimento de adolescentes.

2.2 -  O valor total es�mado do presente Contrato importa em R$ 17.899,20 (Dezessete mil, oitocentos e noventa e
nove reais e vinte centavos).

3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia ú�l do mês subsequente ao da realização dos serviços, por
meio de depósito em conta-corrente da CONTRATADA, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente
na Secretaria de Finanças,  devidamente atestada pelo Secretário de Esportes, Lazer e Juventude ou outro servidor
especificamente designado para acompanhamento da execução e fiscalização dos serviços.

3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas imediatamente à CONTRATADA para sua
correção, para que seu pagamento ocorra no prazo estabelecido no item anterior.

3.3  -  Quando  da  realização  do  primeiro  pagamento,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  cópias  auten�cadas  dos
registros em CTPS de todo o pessoal contratado.

3.4 - Por ocasião da apresentação das notas fiscais/faturas ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá juntar em cópias
auten�cadas as provas de recolhimento do INSS e do FGTS, a Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em
favor  de todo  o  pessoal  alocado  nos serviços,  devidamente atestados pelos  técnicos  do CONTRATANTE  ou  outro
servidor especificamente designado para acompanhamento da execução e fiscalização dos serviços.

3.5 - Além do cumprimento das obrigações constantes deste contrato, para que os pagamentos sejam efetuados,
faz-se necessário, ainda, que a CONTRATADA esteja em situação regular perante a Fazenda Federal em relação aos
Débitos  rela�vos aos Tributos  Federais  e  à Dívida  A�va da  União,  abrangendo inclusive o INSS e ao Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), cuja situação será verificada pelo CONTRATANTE por meio eletrônico hábil de
informações  junto  aos  respec�vos  órgãos.  Caso  não  seja  possível  a  verificação  por  meio  eletrônico,  fica  a
CONTRATADA obrigada a apresentar as respec�vas cer�dões com prazos de validade em vigência.

3.6 - A não apresentação dos documentos referidos nos subitens anteriores, assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respec�vo.

3.7  -  No  caso  da  CONTRATADA  em  situação  de recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,  relatório  ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

3.8 - No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

3.9 - A não apresentação dos documentos referidos nos subitens anteriores, assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respec�vo e/ou pagamentos seguintes.

3.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
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     365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Obedecer todas as normas de boa execução dos serviços do Município e indicações neste Contrato.

4.2  -  Arcar  com  todas  as  despesas  necessárias  ao  fiel  cumprimento do  objeto  deste  contrato,  inclusive  aquelas
relacionadas com o fornecimento dos materiais didá�cos e pedagógicos,  transporte, alimentação e hospedagem de
seu pessoal, se necessário, bem como todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas decorrentes da execução do
objeto.

4.3 - Empregar profissional competente,  com formação e experiência  na área relacionada ao curso a  que es�ver
ministrando.

4.4 - Zelar pela manutenção do local durante a realização dos trabalhos.

4.5. Manter o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, edital e seus anexos.

4.6 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

4.7 -  Todo o pessoal  a ser  u�lizado na realização dos serviços deverá estar  devidamente registrado na forma da
legislação vigente;

4.8 - Cumprir o disposto no inciso XXXIII, do ar�go 7º da Cons�tuição Federal.

4.9 -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Cole�vo  de
Trabalho ou equivalentes da categoria, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

5 - RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

5.1 - Disponibilizar os locais e espaços adequados para a realização das aulas teóricas e prá�cas.

5.2. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas neste Contrato.

5.3 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução dos serviços, objeto deste Contrato.

5.4 -  Proceder a retenção das contribuições rela�vas ao INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

6 - DA RESPONSABILIDADE DOS ENCARGOS

6.1 -  Será  de inteira  responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos dos encargos trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados ao objeto desse contrato, assim como as obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes da categoria,  em face do que fica  expressamente o  CONTRATANTE
autorizado a requerer a denunciação à lide, no caso de ser ajuizada ação contra o CONTRATANTE para exigir desse o
pagamento de encargos de que trata o ar�go 71, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.

7 - DA VIGÊNCIA

7.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93.
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7.2 - Em caso de prorrogação contratual, o valor contratado será reajustado com base no índice IPC da FIPE apurado no
período.

8 - DAS MULTAS E PENALIDADES

8.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no ar�go 7º da lei federal nº 10.520/02 e ar�go 87 da lei federal nº 8.666/93,
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan�da a defesa prévia:

8.1.1 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

8.1.2 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

8.2 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à CONTRATADA, após a sua
imposição.

8.3 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não  exime  a  CONTRATADA da reparação  dos eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que seu  ato  punível  venha  a
acarretar à Administração.

8.4 -  No caso da CONTRATADA estar  em situação de recuperação  judicial,  a  convalidação em falência  ensejará  a
imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8.5  -  No caso  da  CONTRATADA estar  em situação  de  recuperação  extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

9 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administra�vo unilateral, nas hipóteses previstas
no ar�go 78, incisos I a XII, da lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização e sem embargo da
imposição das penalidades previstas na cláusula anterior.

9.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA, ensejando a aplicação da pena de multa pela inexecução
parcial ou total do contrato, caso, respec�vamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

9.3 -  No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial,  o  descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA, ensejando a aplicação da pena de
multa pela inexecução parcial ou total do contrato, caso, respec�vamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou
não, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos orçamentários para a presente licitação são os previstos na ficha nº 785 - Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 -  O presente contrato está vinculado ao edital de pregão eletrônico nº 43/2022, à proposta da CONTRATADA e às
leis nºs 8.666/93 e 10.520/02.

11.2  -  Todos  os  encargos  tributários,  sociais,  trabalhistas  e  oriundos de  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Cole�vo de
Trabalho ou equivalentes da categoria, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho, o transporte, a locomoção, a
hospedagem, a alimentação do seu pessoal e todas as demais despesas decorrentes da execução dos serviços objeto
do presente contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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11.3 - A fiscalização do CONTRATANTE poderá solicitar a subs�tuição imediata da mão-de-obra que não se mostrar
adequada para a total prestação dos serviços.

11.4 - Quaisquer fatos ocorridos que comprometam a ordem deverão ser imediatamente comunicados à fiscalização
do CONTRATANTE.

11.5 - Os serviços somente serão recebidos se es�verem em perfeitas condições, atestados pelo Secretário Municipal
de Esportes, Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente designado para acompanhamento da execução e
fiscalização dos serviços.

11.6 - Não é permi�da a subcontratação do objeto do presente contrato.

11.7 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, nos termos do ar�go 65, § 1º, da lei nº 8.666/93.

11.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, compa�bilidade com as obrigações
por ela assumidas nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.9 – O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, comprovação do cumprimento das obrigações constantes
do subitem 3.4, sob pena de rescisão contratual.

11.10 – A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste contrato.

11.11 – A CONTRATADA deverá manter como preposto para representá-la na execução deste contrato o senhor Calos
Eduardo Monteiro Carvalho.

12 - DO FORO

12.1 – A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e
danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo
pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

12.2 – Fica  eleito o Fórum da Comarca de Pederneiras,  para dirimir divergências ou causas oriundas do presente
contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato digitado em 03 (três) vias de igual teor, as-
sinam-o junto com as testemunhas abaixo que a tudo assis�ram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 13  de maio de 2022.

CARLOS EDUARDO CARVALHO MONTEIRO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Monteiro Atividades Esportivas Ltda Me Prefeita Municipal

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI CENDY BIAZUZO RAMOS
CPF Nº 053.271.248-00 CPF Nº 337.528.118-89
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022
CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: Monteiro A�vidades Espor�vas Ltda Me
CONTRATO Nº 67/2022
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de orientação técnica em Serviço Social –
Atendimento de adolescentes e em Educação Física

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden�ficados: 

1 - Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
rela�vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisla�vo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o ar�go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a par�r de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  e  interessados  estão  cadastradas  no  módulo
eletrônico do “Cadastro Corpora�vo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Ar�go 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Pederneiras, 13 de maio de 2022.

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS  
E RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA POR PARTE DO CONTRATANTE:
Nome: Ivana Maria Bertolini Camarinha
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 131.073.978-14
Assinatura:                                                                                                                                           

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE:
Pela Contratada:
Nome: Carlos Eduardo Carvalho Monteiro
Cargo: Empresário
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CPF: 037.065.926-06
Assinatura:                                                                                                                                                                       

DEMAIS RESPONSÁVEIS

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Cesar Amaral Frezza de Mar�no
Cargo: Secretário de Esportes, Lazer e Juventude
CPF: 219.396.708-37
Assinatura:                                                                                                                                                                        

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO:
Nome: Luis Carlos Rinaldi
Cargo: Secretário Municipal de Compras e Licitações
CPF: 053.271.248-00
Assinatura:                                                                                                                                           
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 CONTRATO  Nº  68/2022

Processo nº 16975/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA EM SERVI-
ÇO SOCIAL – ATENDIMENTO DE ADOLESCENTES E EM EDUCAÇÃO FÍSICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS E SOARES ATIVIDADES FÍSICAS

Pelo presente instrumento par�cular o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, com sede à Rua Siqueira Campos, nº S-64, Cen-
tro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato por
Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal, brasileira, solteira, portadora do RG nº  13.341.244-1-SSP/SP  e
inscrita no CPF sob nº 131.073.978-14, residente e domiciliado nesta cidade de Pederneiras/SP e SOARES ATIVIDADES
FÍSICAS,  CNPJ n.º  10.195.247/0001-64 e Insc. Mun. n.º 12296, com sede à Rua Jubiabá, nº 292, Luís Eduardo Maga-
lhães, Simões Filho - BA, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo sócio Sr Heverton Masca-
renhas Soares,  portador do RG n.º 08.584.080-74 e inscrito no CPF sob n.º 923.125.785-49, residente e domiciliado na
Rua Carlos Brandão da Silva, nº 157, Apt 201, Residencial Jardins do Vale, Bl 157, Mata Escura, na cidade Salvador-BA,
tendo em vista a homologação do resultado do Pregão Eletrônico nº 43/2022, têm entre si justa e acordada a celebra-
ção do presente contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO

1.1  -  Cons�tui  objeto  do  presente  contrato  a  realização  de  serviços  de  Orientação  Técnica  em  Serviço  Social  –
Atendimento de adolescentes  e em Educação Física,  que serão  realizadas durante o período de 12 (doze) meses,
conforme  acordo  entre  a  CONTRATADA  e  a  Equipe  Técnica  da  Secretaria  de  Esportes,  Lazer  e  Juventude do
CONTRATANTE, nos termos do Anexo I - Termo de Referência do Edital, sendo:

1.1.1 -  684 hs de Orientação técnica em Educação Física

1.1.2 – 180 hs de Orientação técnica em Serviço Social – Atendimento de adolescentes

1.2 – Os serviços serão realizados da seguinte conformidade:  (CONFORME O CASO)

PROFISSIONAL ATIVIDADE CARGA HORÁRIA
INDIVIDUAL

CARGA HORÁRIA
TOTAL

Professor de
Educação Física

Bacharel

Ministrar:  alongamentos,  a�vidades para o
desenvolvimento  de  habilidades  cogni�vas
e motoras, a�vidades para integração social,
mini  jogos  de  esportes  cole�vos  e
individuais,  jogos  de  invasão  e  estratégia,
brincadeiras e recreação. 
Realizar registros de chamadas diários.

13 horas semanais

57 horas mensais

Planejamento  Pedagógico  (Elaboração  de:
a�vidades semanais,  planejamento  mensal
e relatório mensal).

1 hora por semana

Reuniões de equipe 1 hora por mês

1.3 -  Os serviços serão realizados nos Distritos e demais localidades a serem definidas pela Secretaria Municipal de
Esportes,  Lazer  e  Juventude,  em  espaços  adequados,  que  serão  disponibilizados  pelo  Município  de  Pederneiras,
ficando a CONTRATADA responsável pela manutenção do referido local.

1.4 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato correrão exclusivamente por conta
da contratada, inclusive aquelas relacionadas com o fornecimento dos materiais didá�cos e pedagógicos, transportes,
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alimentação  e  hospedagem  de  seu  pessoal,  se  necessário;  bem  como  todos  os  encargos  sociais,  tributários  e
trabalhistas decorrentes da execução do objeto.

2 - DO VALOR

2.1 - O CONTATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA a importância mensal, fixa e irreajustável de:

2.1.1 -  R$ 39,98 (Trinta e nove reais e noventa e oito centavos) por hora de aula de Orientação técnica em Educação
Física e;

2.2 -  O valor total es�mado do presente Contrato importa em R$ 27.346,32 (Vinte e sete mil, trezentos e quarenta e
seis reais e trinta e dois centavos).

3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia ú�l do mês subsequente ao da realização dos serviços, por
meio de depósito em conta-corrente da CONTRATADA, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente
na Secretaria de Finanças,  devidamente atestada pelo Secretário de Esportes, Lazer e Juventude ou outro servidor
especificamente designado para acompanhamento da execução e fiscalização dos serviços.

3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas imediatamente à CONTRATADA para sua
correção, para que seu pagamento ocorra no prazo estabelecido no item anterior.

3.3  -  Quando  da  realização  do  primeiro  pagamento,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  cópias  auten�cadas  dos
registros em CTPS de todo o pessoal contratado.

3.4 - Por ocasião da apresentação das notas fiscais/faturas ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá juntar em cópias
auten�cadas as provas de recolhimento do INSS e do FGTS, a Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em
favor  de todo  o  pessoal  alocado  nos serviços,  devidamente atestados pelos  técnicos  do CONTRATANTE  ou  outro
servidor especificamente designado para acompanhamento da execução e fiscalização dos serviços.

3.5 - Além do cumprimento das obrigações constantes deste contrato, para que os pagamentos sejam efetuados,
faz-se necessário, ainda, que a CONTRATADA esteja em situação regular perante a Fazenda Federal em relação aos
Débitos  rela�vos aos Tributos  Federais  e  à Dívida  A�va da  União,  abrangendo inclusive o INSS e ao Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), cuja situação será verificada pelo CONTRATANTE por meio eletrônico hábil de
informações  junto  aos  respec�vos  órgãos.  Caso  não  seja  possível  a  verificação  por  meio  eletrônico,  fica  a
CONTRATADA obrigada a apresentar as respec�vas cer�dões com prazos de validade em vigência.

3.6 - A não apresentação dos documentos referidos nos subitens anteriores, assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respec�vo.

3.7  -  No  caso  da  CONTRATADA  em  situação  de recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,  relatório  ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

3.8 - No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

3.9 - A não apresentação dos documentos referidos nos subitens anteriores, assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respec�vo e/ou pagamentos seguintes.

3.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Obedecer todas as normas de boa execução dos serviços do Município e indicações neste Contrato.

4.2  -  Arcar  com  todas  as  despesas  necessárias  ao  fiel  cumprimento do  objeto  deste  contrato,  inclusive  aquelas
relacionadas com o fornecimento dos materiais didá�cos e pedagógicos,  transporte, alimentação e hospedagem de
seu pessoal, se necessário, bem como todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas decorrentes da execução do
objeto.

4.3 - Empregar profissional competente,  com formação e experiência  na área relacionada ao curso a  que es�ver
ministrando.

4.4 - Zelar pela manutenção do local durante a realização dos trabalhos.

4.5. Manter o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, edital e seus anexos.

4.6 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

4.7 -  Todo o pessoal  a ser  u�lizado na realização dos serviços deverá estar  devidamente registrado na forma da
legislação vigente;

4.8 - Cumprir o disposto no inciso XXXIII, do ar�go 7º da Cons�tuição Federal.

4.9 -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Cole�vo  de
Trabalho ou equivalentes da categoria, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

5 - RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

5.1 - Disponibilizar os locais e espaços adequados para a realização das aulas teóricas e prá�cas.

5.2. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas neste Contrato.

5.3 - Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução dos serviços, objeto deste Contrato.

5.4 -  Proceder a retenção das contribuições rela�vas ao INSS e ISS, na forma da legislação vigente.

6 - DA RESPONSABILIDADE DOS ENCARGOS

6.1 -  Será  de inteira  responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos dos encargos trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados ao objeto desse contrato, assim como as obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes da categoria,  em face do que fica  expressamente o  CONTRATANTE
autorizado a requerer a denunciação à lide, no caso de ser ajuizada ação contra o CONTRATANTE para exigir desse o
pagamento de encargos de que trata o ar�go 71, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
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7 - DA VIGÊNCIA

7.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do ar�go 57 da Lei nº 8.666/93.

7.2 - Em caso de prorrogação contratual, o valor contratado será reajustado com base no índice IPC da FIPE apurado no
período.

8 - DAS MULTAS E PENALIDADES

8.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no ar�go 7º da lei federal nº 10.520/02 e ar�go 87 da lei federal nº 8.666/93,
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan�da a defesa prévia:

8.1.1 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

8.1.2 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

8.2 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à CONTRATADA, após a sua
imposição.

8.3 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não  exime  a  CONTRATADA da reparação  dos eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que seu  ato  punível  venha  a
acarretar à Administração.

8.4 -  No caso da CONTRATADA estar  em situação de recuperação  judicial,  a  convalidação em falência  ensejará  a
imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8.5  -  No caso  da  CONTRATADA estar  em situação  de  recuperação  extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

9 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administra�vo unilateral, nas hipóteses previstas
no ar�go 78, incisos I a XII, da lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização e sem embargo da
imposição das penalidades previstas na cláusula anterior.

9.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA, ensejando a aplicação da pena de multa pela inexecução
parcial ou total do contrato, caso, respec�vamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

9.3 -  No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial,  o  descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato por culpa da CONTRATADA, ensejando a aplicação da pena de
multa pela inexecução parcial ou total do contrato, caso, respec�vamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou
não, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos orçamentários para a presente licitação são os previstos na ficha nº 785 - Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica - 02.17.01 – Diretoria de Esporte, Lazer e Juventude.
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11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 -  O presente contrato está vinculado ao edital de pregão eletrônico nº 43/2022, à proposta da CONTRATADA e às
leis nºs 8.666/93 e 10.520/02.

11.2  -  Todos  os  encargos  tributários,  sociais,  trabalhistas  e  oriundos de  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Cole�vo de
Trabalho ou equivalentes da categoria, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho, o transporte, a locomoção, a
hospedagem, a alimentação do seu pessoal e todas as demais despesas decorrentes da execução dos serviços objeto
do presente contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

11.3 - A fiscalização do CONTRATANTE poderá solicitar a subs�tuição imediata da mão-de-obra que não se mostrar
adequada para a total prestação dos serviços.

11.4 - Quaisquer fatos ocorridos que comprometam a ordem deverão ser imediatamente comunicados à fiscalização
do CONTRATANTE.

11.5 - Os serviços somente serão recebidos se es�verem em perfeitas condições, atestados pelo Secretário Municipal
de Esportes, Lazer e Juventude ou outro servidor especificamente designado para acompanhamento da execução e
fiscalização dos serviços.

11.6 - Não é permi�da a subcontratação do objeto do presente contrato.

11.7 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, nos termos do ar�go 65, § 1º, da lei nº 8.666/93.

11.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, compa�bilidade com as obrigações
por ela assumidas nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.9 – O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, comprovação do cumprimento das obrigações constantes
do subitem 3.4, sob pena de rescisão contratual.

11.10 – A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste contrato.

11.11 – A CONTRATADA deverá manter como preposto para representá-la na execução deste contrato o senhor Hever-
ton Mascarenhas Soares.

12 - DO FORO

12.1 – A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e
danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo
pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel.

12.2 – Fica  eleito o Fórum da Comarca de Pederneiras,  para dirimir divergências ou causas oriundas do presente
contrato.
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E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato digitado em 03 (três) vias de igual teor, as-
sinam-o junto com as testemunhas abaixo que a tudo assis�ram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

Pederneiras, 13 de maio de 2022.

HEVERTON MASCARENHAS SOARES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Soares Atividades Físicas Prefeita Municipal

Testemunhas:

LUIS CARLOS RINALDI CENDY BIAZUZO RAMOS
CPF Nº 053.271.248-00 CPF Nº 337.528.118-89
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 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022
CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: Soares A�vidades Físicas
CONTRATO Nº 68/2022
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de orientação técnica em Serviço Social –
Atendimento de adolescentes e em Educação Física

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden�ficados: 

1 - Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
rela�vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisla�vo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o ar�go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a par�r de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  e  interessados  estão  cadastradas  no  módulo
eletrônico do “Cadastro Corpora�vo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Ar�go 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Pederneiras, 13 de abril de 2022.

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS  
E RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA POR PARTE DO CONTRATANTE:
Nome: Ivana Maria Bertolini Camarinha
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 131.073.978-14
Assinatura:  

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE:
Pela Contratada:
Nome: Heverton Mascarenhas Soares
Cargo: Empresário
CPF: 923.125.785-49
Assinatura:                                                                                                                                                                       
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

DEMAIS RESPONSÁVEIS

FISCAL DO CONTRATO:
Nome: Cesar Amaral Frezza de Mar�no
Cargo: Secretário de Esportes, Lazer e Juventude
CPF: 219.396.708-37
Assinatura:                                                                                                                                                                        

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO:
Nome: Luis Carlos Rinaldi
Cargo: Secretário Municipal de Compras e Licitações
CPF: 053.271.248-00
Assinatura:                                                                                                                                                                        

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 23221/2022 
 

Às 14:09 horas do dia 13 de maio de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
3778/2022, Pregão nº 23221/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Caminhão carga
Descrição Complementar: Caminhão Carga Potência Motor: 208 CV, Tipo Motor: Diesel Turbo Aftercooler ,
Quantidade Cilindro Motor: 6 UN, Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Embreagem: Disco Cerâmico , Quantidade Marchas
Transmissão Frente: 5 UN, Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN, Tipo Freio: Tmbor Roda Dianteira E Traseira ,
Tipo Circuito Freio: Duplo Circuito Ar , Capacidade Carga: 9.173 KGF, Capacidade Tanque Combustível: 150 L, Tipo
Carroceria: Coletor Lixo
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 670.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AOKI LTDA. , pelo melhor lance de R$ 677.000,0000 , com valor negociado a R$
660.000,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/05/2022
13:57:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AOKI LTDA., CNPJ/CPF:
47.610.100/0005-27, Melhor lance: R$ 677.000,0000, Valor Negociado:

R$ 660.000,0000

Homologado 13/05/2022
14:09:56

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento



24Segunda-feira, 16 de maio de 2022 Ano V | Edição nº 1048DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 583 de 16 de Maio de 2022.
(Que autoriza contratação de aprovado 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação de candidato concursado, 
conforme segue:

Classif. Emprego Nome

05 Operador de Máquinas II Jaime Galvino

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 16 de Maio de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. JAIME GALVINO (05º colocado) 
CPF: 101.472.018-45 
RG: 288506558 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de OPERADOR DE MÁQUINAS II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 23 DE 
MAIO DE 2022, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 

n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Carteira nacional de habilitação categoria “C” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 16 de Maio de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 



26Segunda-feira, 16 de maio de 2022 Ano V | Edição nº 1048DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2022
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

GUSTAVO LOPES DE 
GODOY

MÉDICO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA – 40 HORAS

1º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2022 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 15.7.2. O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14 99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO

NOME FUNÇÃO CLASS.

LUCIENE SILVESTRE DOS 
SANTOS FERNANDES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– USF VILA DUTRA (ÁREA 071)

4º

Tendo-se em vista que se encontra na relação de aprovados 
do processo seletivo nº 001/2021 para provimento da função 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF VILA DUTRA 
(ÁREA 071), esta convocação se dá para preenchimento 
de vaga por tempo determinado de 90 dias, para atuar no 
município de Bauru/SP, podendo o contrato ser prorrogado por 
igual período.

Salientamos que esta convocação se trata de necessidade 
transitória desta Fundação, sendo que, mesmo que a vaga seja 
aceita ou recusada, não trará qualquer efeito para a ordem de 
classificação do PROCESSO SELETIVO 001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa da 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – 
FERSB, localizada na Rua Cussy Junior 9-59, Centro, Bauru/
SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para que seja 
aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo determinado ora 
oferecida. O não comparecimento no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da data desta publicação, será 
considerado desistente dessa função por tempo determinado, 
continuando na relação de aprovados do processo seletivo nº 
001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefone: 14 3227-8057 / 14 99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

DANIELA RODRIGUES DE SOUZA
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

37º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14 3012-0883/ 14 3010-8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

SANDRA REGINA THOMAZ ENFERMEIRO 40H 13º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14 3012-0883/ 14 3010-8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO

NOME FUNÇÃO CLASS.

APARECIDA DONIZETE 
TAVARES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
USF VILA DUTRA (ÁREA 071)

5º

Tendo-se em vista que se encontra na relação de aprovados 
do processo seletivo nº 001/2021 para provimento da função 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF VILA DUTRA 
(ÁREA 071), esta convocação se dá para preenchimento 
de vaga por tempo determinado de 90 dias, para atuar no 
município de Bauru/SP, podendo o contrato ser prorrogado por 
igual período.
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Salientamos que esta convocação se trata de necessidade 
transitória desta Fundação, sendo que, mesmo que a vaga seja 
aceita ou recusada, não trará qualquer efeito para a ordem de 
classificação do PROCESSO SELETIVO 001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa da 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru – 
FERSB, localizada na Rua Cussy Junior 9-59, Centro, Bauru/
SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para que seja 
aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo determinado ora 
oferecida. O não comparecimento no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da data desta publicação, será 
considerado desistente dessa função por tempo determinado, 
continuando na relação de aprovados do processo seletivo nº 
001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-
021 – Telefone: 14 3227-8057 / 14 99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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